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ATO Nº003/2024 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOM 
SUCESSO, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas em 
Lei, 

 
RESOLVE 
 

Art. 1º - Fica concedido prorrogação da LICENÇA MÉDICA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE do Prefeito Municipal, Senhor Raimundo 
Severiano de Almeida Junior, em conformidade com o contido na Sessão III – 
das Licenças – Artigo 47, § 1º, Inciso II da Lei Orgânica Municipal, conforme 
documento protocolado nesta Casa de Leis, pelo período de 90 (noventa) dias, a 
partir do dia 17 de junho de 2024 até dia 14 de setembro de 2024, conforme 
previsto no atestado médico. 
 
Parágrafo único - No período, o Senhor Vice-Prefeito José Roberto da Silva 
permanecerá em substituição ao Prefeito, na forma do Artigo 45 da Lei Orgânica 
Municipal. 
 
Art. 2º - Este Ato entra em vigor nesta data e será posteriormente publicado. 
 
 

Gabinete da Presidência, 11 de junho de 2024. 
 
 
 
 

     Claudionor Benedetti 
          PRESIDENTE 
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